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>RESOLUÇÂ0.N9 08/CONSUNI, DE 29 DE SETEMBRO DE 1988U" 'äStvE 'FEDE. 'u-LDOCE-ARA Aprova a criação do Curso de Mestrado emLetras, da Universidade Federal do Ceará

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário, em sua reunião de 29 de setem-bro de 1988, na forma do que dispõe o Art. 39 da Lei nºs. 540, de28 de novembro de 1968, combinado com os Arts. 12, letra "k", e25, letra "r", do vigente Estatuto da.mesma Universidade;
considerando as justifiçativas apresentadas atravésda exposição de motivos que deu origem ao Processo nº.. ..... ....23067. 009796/87— 30, oriundo do Departamento de Letrasvernãculas,do»Centr0'de-Humanidades,
RESOLVE:—

, Art. 1ç > Criar, na forma do plano aprovado pelo Con—selho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), na reuniao de 12 desetembro de 1988, o CURSO DE MESTRADO EM LETRAS, a ser ministra—do sob a responsãbilidade do Departamento de Letras Vernãculas,do Centro de Humanidades da Universidade Federal do Cearã.
Art. 29 — A presente Resolução entrarã em vigor nadata de sua aprovação, revogadas as diSposições em contrãrio.
Reitoria da Universidade Federal do Ce..- em Portaleza, 05 de outubro de 1988.
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